
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2023
DISPENSA N°01/2023
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO-RN
 
CONTRATADA: LEMOS E MARQUES LTDA
CNPJ: 01.243.220/0001-09.
 
OBJETO:  Prestação de serviços  de cessão de direito  de uso de
Sistemas Informatizados Recursos Humanos e Folha de Pagamento,
voltados para atender as necessidades e atividades do Legislativo
Municipal de Almino Afonso, bem como a prestação de serviços
técnicos  especializados  de  manutenção  preventiva,  corretiva,
evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as alterações
legais  da  legislação  brasileira,  além  da  migração  dos  dados
existentes  nos  sistemas  em  produção,  treinamento  das  novas
soluções, e suporte técnico às unidades operacionais integradas do
Ente.
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  A rescisão encontra-se devidamente
experessa na clausula decima primeira do contrato de prestação de
serviço n°01/2023,  de forma concenssual,  com amparo legal  no
dispositivo do art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o contrato a partir da data
de assinatura do termo de rescisão contratual, com seus efeitos a
partir desta data, passando a ter eficácia após publicação, conforme
o disposto no parágrafo único, do art. 61 e §1º, do art. 109, da Lei
Federal nº 8.666/93.
 
ALMINO AFONSO-RN, 01 de abril de 2023.
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